
ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

GABINETE DO VEREADOR

Ofício n°. 065/GV/ABV/2019 Nova Mamoré, 11 de outubro de 2019

A Vossa Excelência 
CLAUDIONOR LEME DA ROCHA
MD -Prefeito Município de Nova Mamoré 
Nova Mamoré -  RO

Senhor Prefeito,

.ÊFEUURA MUNICtPAL DE NOVA 
MAMORÉ

Gabmete do Prefeito

Ao cumprimentá-lo mui atenciosamente, venho através de o presente 

expediente solicitar de Vossa Excelência os bons préstimos no sentido de que realize 

a RECUPERAÇÃO DAS DO PRÉDIO DO CONSELHO TUTELAR pertencente ao 

município de Nova Mamoré.

É um órgão permanente e autónomo, não jurisdicional, encarregado pela 

sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos na Lei Federal 8.069 de 13 de julho de 1990, que entrou em vigor no dia 14 

de outubro de I 990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Três são os Poderes da República: o Legislativo, o Judiciário e o Executivo. A 

vida do Conselho Tutelar, para os efeitos de sua instalação física, percepção de 

recursos públicos, prestação de contas, eventual remuneração de conselheiros, 

publicações em Diário Oficial, tramitações burocráticas como pagamento de aluguel 

de sua sede, despesa telefónica, despesa de luz, encaminhamento de licença de 

conselheiros, etc., deve ser controlada por um desses poderes. O Conselho Tutelar 

vincula-se ao Poder Executivo, representado em sua esfera municipal pela Prefeitura.

No entanto, foi informado a este edil que o local se encontra em péssimas 

condições, conforme foto em anexo. É inviável arealização de um bom trabalho por 

parte dos conselheiros, as instalações estão em péssimas condições, é importante 

ressaltar que é necessário que se faça uma reforma no prédio, faça aquisição de
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móveis e equipamentos novos para que sejam realizados os serviços junto à 

comunidade de Nova Mamoré.

Portanto, solicito que Vossa Excelência tome as devidas providencias 

para que os conselheiros possam trabalhar dignamente e assim atender o público 

dentro dos padrões mínimos de um bom ambiente de trabalho.

Certos de podermos contar com o seu imprescindível apoio nesse sentido 

reiteramos votos de estima, consideração e apreço.

Atenciosamente,
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